EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAQUARA/RS.

A MASSA FALIDA DE OBJETVO COMPONENTES PARA CALÇADOS LTDA., por seu síndico, abaixo firmado, nos autos da FALÊNCIA de nº 070/1.03.0007541-9, vem, respeitosamente perante V. Exa. dizer o quanto segue:




O signatário da presente, inicialmente refere a V. Exa. que aceita a honrosa nomeação da fl. 353 para exercer o encargo de síndico da massa falida.





Desta forma, passa a apresentar breve relato dos atos processuais praticados até a sua nomeação, conforme os dados constantes dos autos que passa a expor:
· Em 23/03/1999 a empresa Amazonas Produtos Para Calçados Ltda. ajuizou pedido de falência contra Objetivo Componentes Para Calçados Ltda. alegando ser credora da ré do valor de R$ 3.550,73, representado por duplicatas vencidas e impagas, devidamente protestadas que acompanharam a inicial (fls. 02/37);

· Recebido o pedido pelo Juízo foi determinada a citação da ré para depósito elisivo ou apresentação de defesa (fl. 38); Citada a requerida por seu representante legal, decorreu o prazo, sem qualquer manifestação ou depósito (fl. 40);
· O Juízo designou audiência de conciliação (fl. 41) na qual compareceu apenas a procuradora da empresa requerida, informando na oportunidade que a empresa encontrava-se desativada, sem condições de pagar o débito, tramitando mais dois pedidos de falência contra a demandada (fl. 47), o que restou certificado nos autos pelo cartório conforme certidão da fl. 50.

· Assim, foi decretada a quebra em data de 15 de junho de 1999 conforme sentença do verso da fl. 50, sendo realizadas as demais diligências de praxe, pelo cartório (ofícios das fls. 53/77).

· Em 16/06/1999 o falido compareceu a cartório e prestou as declarações a que alude o art. 34 do Decreto-lei 7.661/45 conforme termo da fl. 78. Na oportunidade referiu como causas determinantes da quebra o aumento da inadimplência dos clientes que levou a busca de financiamentos com altos juros, atrasando o pagamento aos fornecedores, os quais deixaram de fornecer mercadorias a empresa. 
· O estabelecimento foi lacrado (fl. 83) e foram arrecadados os bens existentes no local pelo síndico nomeado, conforme fls. 103/104;

· O Representante do Ministério Público solicitou a fl. 108 a expedição de ofício ao Registro de Imóveis e Detran, objetivando informações a respeito da existência de bens registrados em nome da falida, o que foi atendido pelo cartório conforme ofícios das fls. 109/110 e comprovantes carta AR do verso das fls. 113/114. O RI de Taquara informou inexistência de bens imóveis registrados em nome da falida conforme ofício da fl. 115 e o Detran as fls. 118/119 comunicou a existência dos veículos GM/Monza placas IHL 9663 e Ford/Pampa placas IID 1816 registrados em nome da falida, sob os quais procedeu a averbação da restrição de falência.
· A fl. 111, em manifestação datada de 27/09/1999 o falido referiu estar em posse do veículo Ford/Pampa, colocando-o à disposição do síndico e que o veículo Monza encontrava-se recolhido no depósito da Delegacia de Trânsito em razão de acidente de trânsito e IPVA em atraso.

· As fls. 122/128, 132, 152/153, 168/171, 226/228, 235, 334/335, 341/343, 348 foram efetivadas penhoras no rosto dos autos, relativas a executivos fiscais promovidos contra a falida.

· A fl. 130 o MP solicitou intimação do síndico para diligências de arrecadação dos bens noticiados nos autos. Em resposta (fl. 134) o síndico informou que os veículos foram dados em garantia (Alienação Fiduciária) em obrigação assumida com o Banco Meridional realizada na data de 25/11/1997, sendo que o banco teria promovido Ação de Busca e Apreensão - nº 31.859. O MP requereu a fl. 135 a comprovação do arrazoado pelo síndico. As fls. 141/151 foram colacionadas cópias extraídas da referida ação. A fl. 150 observa-se cópia de Auto de Busca, Apreensão e Depósito, datado de 01/10/1999 no qual é referida a busca e apreensão dos veículos GM/Monza placas IHL 9663 e Ford/Pampa placas IID 1816, com depósito dos veículos em mãos e poderes do gerente do banco, o qual teria firmado o referido termo.
· A fl. 154 dos autos, diante da renúncia do síndico atuante, foi nomeado outro profissional para exercer a sindicatura. 

· O síndico nomeado apresentou manifestação nos autos as fls. 156/159 solicitando algumas diligências (expedição de circulares, indicação de perito contábil e leiloeiro, audiência com falido e terceiros que trabalhavam juntamente com este) o que foi deferido pelo Juízo (fl. 162);
· Os bens arrecadados pela falida foram avaliados conforme auto de avaliação da fl. 173.

· A fl. 174 consta outra cópia do Auto de Busca, Apreensão e Depósito, datado de 01/10/1999 no qual é referida a busca e apreensão dos veículos GM/Monza placas IHL 9663 e Ford/Pampa placas IID 1816, extraída da Ação de Busca e Apreensão - nº 31.859 promovida pelo Banco Meridional do Brasil S/A. Igualmente as fls. 175/178 constam cópias de Habilitação Retardatária de nº 38082 (inicial e sentença) promovida pelo referido banco no valor de R$ 114.664,92, valor acolhido pelo Juízo em sentença.
· Em prosseguimento, foram sugeridas datas para leilão dos bens arrecadados e avaliados (fls. 181/182), seguida das diligências legais (intimações na forma da lei e publicação de editais).

· Foi realizada audiência nos autos (fls. 195/196), conforme requerido pelo síndico para esclarecimentos sobre os veículos noticiados nos autos e quanto a relação do falido com os sócios anteriores da falida, sendo que o falido prestou depoimento pessoal à esse respeito, informando na oportunidade que havia adquirido dois veículos (Monza e Pampa) em nome da empresa com alienação ao banco Meridional. Que o veículo Pampa foi apreendido estando a disposição do banco Meridional, que o Monza havia sido recolhido pelo Detran, tendo entregue os documentos ao Oficial de Justiça. Mencionou ainda que não sabia da existência de um terceiro veículo – Tempra. Informou ainda que a esposa do anterior sócio da falida possuía um veículo Tempra ao que recorda. Na oportunidade negou que os sócios anteriores (Juarez e Luiz Fernando) tivessem ligação com a administração da empresa depois da venda ao depoente (falido), sendo que o veículo Monza estava sendo dirigido pelo filho do anterior sócio ao ser acidentado.
· Com base no depoimento do falido, o síndico apresentou manifestação nos autos referindo entender pela existência de indícios de crime falimentar contra o falido e os sócios antecessores da empresa, na forma dos arts. 186 a 189 do Decreto-lei 7.661/45, referindo a necessidade de apresentação de laudo pericial, porém deixando de requerer a instauração de inquérito judicial pela falta de outros elementos e diligências a serem realizadas (fls. 197/199). 
· O MP manifestou-se pela abertura de inquérito (fl. 205) sendo determinada a sua formação pelo Juízo, consoante despacho da fl. 206. As fls. 230/231 o síndico referiu novamente a necessidade de perícia contábil e apresentação do competente relatório do síndico para a abertura do inquérito judicial, propugnando pela intimação do perito indicado anteriormente para proposta de honorários. 
· A proposta de honorários do expert foi apresentada a fl. 257, sendo fixado o valor dos honorários pelo Juízo a fl. 266, bem como foram solicitados os livros e documentos da massa ao falido, viabilizando a confecção do laudo pericial, o qual foi apresentado as fls. 272/283. Os honorários do perito foram pagos, conforme alvará da fl. 285/286.
· As fls. 200/204 foi apresentada proposta de compra de ações (CRT e CRT Celular) da massa falida, com a qual concordou o síndico a fl. 231.

· Realizado o leilão dos bens, foram prestadas as contas pelo Sr. Leiloeiro as fls. 209/213 com depósito em favor da massa, em data de 05/10/2000, do valor de R$ 703,00 obtido com a arrematação dos bens, sendo expedida a carta de arrematação a fl. 225.

· As fls. 291/293 o síndico informou ter tomado conhecimento da venda do veículo Monza pelo Detran, postulando ofício ao referido órgão para esclarecimentos e requerendo a nulidade da venda. As fls. 294/295 o síndico referiu ciência do laudo apresentado, presença de indícios de crime falimentar, postulando a abertura de vista ao MP. Em parecer das fls. 296/299 o Representante do MP requereu a apresentação da exposição circustanciada (relatório) pelo síndico para fins de instruir o inquérito judicial e esclarecimentos sobre o veículo Monza, no tocante ao leilão realizado pelo Detran.
· O síndico apresentou o relatório previsto no art. 103 da Lei de Falências as fls. 307/312 opinando pela instauração de inquérito judicial com base em indícios de crime falimentar previstos nos arts. 186, VI, 188, III e VII, 189, I do Decreto-lei 7.661/45, bem como requereu diligências de intimação do falido para esclarecimentos sobre as discrepâncias apontadas pelo perito no laudo e sobre alienação do veículo Tempra. Requereu ainda ofício ao Detran para informação sobre a alienação do veículo Monza e certificação pelo cartório sobre ações em nome da massa (habilitações, restituições, executivos fiscais) para fins de elaboração de quadro geral de credores (fls. 301/306). O MP as fls. 313/315 reiterou que devia o síndico diligenciar sobre o destino dos veículos Tempra e Monza, verificar se passíveis de arrecadação ou se foram objeto de restituição em face a elementos constantes dos autos. O Juízo a fl. 315/verso deferiu os pedidos do síndico conforme referido acima. 
· As fls. 243/252 constam cópias extraídas da ação de busca e apreensão convertida para ação de restituição, julgada procedente para restituir ao banco os bens descritos na inicial (Pampa, Monza e Tempra), sentença que transitou em julgado em 10/05/2001.
· As fls. 326/327 foi juntado ofício encaminhado pelo Detran informando que o veículo Monza foi vendido ou leiloado como sucata em 25/06/2002. O síndico referiu as fls. 329/330 que analisando melhor os autos verificou que o banco, por força da ação de busca e apreensão tornou-se proprietário definitivo dos veículos, tratando-se de equívoco o pedido de intervenção do Judiciário em relação ao ofício para o Detran.
· O MP requereu fixação de prazo exíguo pelo Juízo, para o síndico cumprir as determinações legais (providências previstas nos incisos X e XI do art. 63 do Decreto-lei 7.661/45), sendo fixado pelo Juízo o prazo de 10 dias (despacho da fl. 333). As fls. 337/340 apresentou o síndico relatório previsto no art. 63 da Lei de Quebras. O MP opinou pela destituição do síndico atuante pelas razões expostas na promoção das fls. 345/347, o qual após intimado do pedido do Ministério Público não apresentou qualquer manifestação nos autos. Entre as razões referidas pelo MP em seu parecer que opinou pela destituição, há menção ao fato de que não restou completamente esclarecida a situação dos dois veículos da empresa, pois a manifestação do síndico faz menção a apenas um deles, sendo que para ambos, deveria haver clara referência a decisões eventualmente havida em processos judiciais com demonstração inequívoca da impossibilidade de arrecadação, como, por exemplo, cópia ou certidão das decisões.
· Este signatário foi nomeado a fl. 353 em substituição ao síndico anterior.
                                          Desta forma estando o feito neste estágio, e em face ao processado até a presente data conforme acima exposto, passa a referir o que segue:

- Procedeu a levantamentos de ações em nome da massa (documentos anexos), objetivando a confecção do quadro geral de credores da massa para apresentação e publicação oportunamente.

- Quanto aos três veículos, objetos de discussão nos autos, desprende-se que:
                              
Nestes termos,





É a manifestação.




Porto Alegre, 19 de abril de 2007.





Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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